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APROVADO

Requer que seja feito serviço de Iluminação

Pública na Praça da Bíblia, localizada no Setor

Jardim Eldorado.

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecendo

Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência, para

que envie expediente ao Ilustríssimo Senhor Gerson José de Oliveira, Secretário

Municipal de Infraestrutura, requerendo que seja feito serviço de Iluminação Pública

na Praça da Bíblia, localizada no Setor Jardim Eldorado.

JUSTIFICATIVA

Augusta Mesa Diretora, Senhores Vereadores, subscrevo a presente

proposição, no intuito de promover políticas públicas e sociais que visam atender às

necessidades e demandas da população local e das pessoas que necessitam

transitar pelas mesmas em destaque o local supramencionado necessita com

urgência que seja feito serviço de Iluminação Pública, na Praça da Bíblia.

Esta Praça é localizada em uma região que vem crescendo significativamente

dentro de Gurupi, e é muito frequentada por adeptos a atividades físicas, como

caminhada e corrida, além de contar com uma academia ao ar livre que é usada

diariamente pelos moradores da região, e como uma área de lazer para as crianças

e pais.
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A praça hoje só conta com uma iluminação no centro da praça, ao redor da

praça encontra-se sem iluminação, impedindo assim que muitas pessoas possam

desenvolver as suas atividades no período da noite, ressaltamos também que em

volta da praça existe alguns estabelecimentos que ficam prejudicados pela falta de

iluminação, pois muitos não se sentem seguros em frequentar o local.

A Praça da Bíblia é um símbolo de referencia para a nossa cidade, onde deve

ser bem cuidada, para melhor oferecer qualidade de lazer para os frequentadores.

Portanto é de suma importância à tomada de providencia a fim de sanar o

problema e melhorar a estrutura e segurança na praça para que as pessoas possam

utilizá-la com maior conforto, segurança e adequação.

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR JAIR SOUZA, aos 19 dias do

mês de fevereiro de 2019.

Vereadora

MírtàtfLustosa
freadora
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